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CTUBE FII TECNOTOGIA E CONSUTTORIA S,A,

cNP.t Ne 07.796.686/(x)01-18

NtRE 35300630769

ATA DAs AssEMBtEtAs GERAtS onotuÁnta e rxrnaoRoltrtÁRtn
REATIZADAS EM 19 OE JUNHO OE2024

L. Data, hora e local: 19 de junho de 2024, às 14:00 horas, na sede da Clube Fll

Tecnologia e Consultoria S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo,

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.811, sala 1.119, Jardim Paulistano, CEP 01452-001
"Comoanhia" ).

3. Convocação € presença: Dispensada a convocação diante da presença de

âcionistas titulãres de açôes representando a totalidade do capital social da Companhia,

nos termos do artigo 724, § 49 da Lei das S.4., como se verifica no livro de registro de

presença de acionistas.

4, Mesa: Presidente: Rodrigo Cardoso de Castro; e Secretário: Felipe Blundi Guinle

5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: l. em matéria ordinária: (i) as contas da

Diretoria, o exame, a discussão e a votação das demonstrações financeiras da

Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) a

destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2O23;

e (iii) a aprovação das contas dos admin istradores, das demonstrações financeiras e da

destinação dos resultados da Companhia durante o período compreendido ente os

exercícios sociais de 2OO5 a 2022, anteriormente à transformação do tipo societário da

Companhia em uma sociedade por ações; e ll. em matéria extraordinária: (i) a

ratificação da operação de crédito contratada pela Companhia, no valortotal lÍquido de

RS 300.000,00 (trezentos mil reais), junto ao ltaú Unibanco S.A.; (ii) a ratificação do

contrato de mútuo conversível em participação societária celebrado entre a Companhia

e Travessia Assessoria Financeira S.A. ("Travessia"); (iií) a celebração de contrato de

2. Publicações: As demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício

social encerrado em 31 de dezembro de 2023 foram publicadas na Central de Balanços

do Sistema Público de Escrituração Dieital ("§PEp") em 29 de abril de 2024, nos termos

do ârt. 294 da Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Ei_S!ES=.t!") e do "Manual de

Registro de Sociedade Anônima", anexo à lnstrução Normativa ns 81 do Departamento

Nacional de Registro Empresarial ("PBE!"), conforme alterada.
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mútuo conversível em participação soqêtéftr. entre q eornpantià'ã Ld Venture Builder

Fundo de lnvestimento em Participações Multiestratégia - lnvestimento no Exterior

('!4"); (iv) a ratificação da celebração de contratos e/ou transações pela Companhia

com Acionistas e/ou suas Partes Relacionadas; (v) o âumênto do capital social da

Companhia, com a correspondente alteração do seu estatuto social; e (vi) a alteração

de cláusulas do estatuto social da Companhia para adequá-las ao Acordo de Acionistas

arquivado na sede da Companhia.

6.1. Autorizar a lavratura desta ata na forma sumária, conforme previsto no artigo
130, § 1s, da Lei das S.A.

6,2. Aprovar a assinatura do livro de presença de acionistas e desta ata lavrada em

livro próprio pelo presidente e pelo secretário da mesa.

6.3. Dar por sanada a falta de publicação dos anúncios de que trata o artigo 133 da

Lei das S.4., tendo em vista a presença de acionistas titulares de ações representando a

totalidade do capital social da Companhia.

(a) consignar a aprovação, pelo Conselho de Administração da Companhia, do

relâtório da administração e as contas da Diretoria da Companhia previamente

a esta assembleia, nos termos do Artigo 8s, § 6e, (vi). do estatuto social da

Companhia;

(b) aprovar as demonstrações financeiras e, por consequência, as contas dâ

Diretoria da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2O23;

(c) aprovar que o prejuízo apurado exercício social encerrado em 31 de dezembro

de 2023, no valor de RS 2.730.313,11 (dois milhões setecentos e trinta mil

trezentos e treze reais e onze centavos), seja registrado na conta de prejuízos

acumulados da Companhia para compensação com lucros futuros ou absorção

do capital social; e

considerando que (i) a Companhia foi transformada de uma sociedade

empresária limitada em uma sociedade por ações, conforme a 8e alteração de

contrato social da Companhia (à época uma sociedade empresária limitada), de
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6, Deliberações: Após leitura, análise e discussão, os acionistas presentes

deliberaram, por unanimidade e sem quaísquer reservas ou ressalvas, o segulnte:

6.4. Em matéria ord inária:



+ ae aeànriliô ae zL.i, árqrird..nàljrnta comercial do Estado do Rio de

Janeiro em 26 de dezembro de 2023 sob os nss 33300352139,00005951674,

33901933721, e na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 15 dejaneiro de

2024 sob o ne 35300630769; (ii) enquanto sociedade empresária limitada, não

houve aprovação formal das contas da administração e das respectivas

demonstrações financeiras; (iii) as sociedades empresárias limitadas estão

dispensadas de publicar suas demonstrações financeiras; e (iv) a Companhia não

possuiu, respectivâmente nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro

de 2005, 2006, 2007 , 2008, 2009, 2070, 2071, 2012, 2013, 2Ot4, 2015, 2016,

2077, 2Ol.8, 2019, 2O2O, 2OZl e 2022, ativo total superior a RS 240.000.000,00

(duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita bruta anual superior a

RS 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), e, portanto, não se enquadrou

como sociedade de grande porte nos termos da Lei ne 1L.638/2OO7, aorovar as

demonstrações financeiras e, por consequência, as contas da Diretoria da

Companhia (à época uma sociedade empresária limitada) relativas aos exercícios

sociais encerrados em 31 de dezembro de 2005, 2006,2OO7 ,2008, 2009, 2010,

zOtL, 2Ot2, 2013, 2OL4, 2OL5, 2016, 2011, 2018, 2019, 2O2O, 2O2r e 2022, dando

por sanada a deliberação extemporânea desta matéria.

(a) ratificar, nos termos do artigo 6e, § 5e, item (x) do estatuto social da Companhia

a celebração do "Contrato de Mútuo Conversível em Participação Societária"

entre a Companhia e a Travessia, em 19 de dezembro de 2O23, no valor de

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nos termos do instrumento contratual

apresentado previamente aos acionistas da Companhia;

(b) ratificar, nos termos do artigo 6s, § 5e, item (x) do estatuto social da Companhia,

a celebração de contrato de mútuo pela Companhia junto ao ltaú Unibanco S.4,,

no valor total líquido de RS 300.000,00 (trezentos mil reais), a ser pâgo em 38

(trinta e oito) meses, com carência de 90 (noventa) dias e com taxa de juros de

!,99% ao mês, taxa de juros efetiva de 2,32o/o ao mês (CET), nos termos do

instrumento contratual apresentado previamente aos acionistas da Companhia;

(c) âprovar, nos termos do art. 6e, §5e, itens (x) e (xix) do estatuto social da

Companhia, a celebração do "Contrato de Mútuo Conversível em Participação

Societária e outras Avenças" entre a Companhia e 14, no valor de até

RS 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), conversíveis em ações de emissão da

Companhia a serem subscritas pela 14, com a possibilidade de um valor adicional

de RS 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), conforme a minuta do "Contrato de
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(d)

(e)

(Í)

(e)

Mútuo conversível em Pa rticipáçàà' Societáip a..cirt"; nlipli,s" apresentada

aos acionistas da Companhia;

ratificar, nos termos do artigo 6e, § 5s, item (xix) do estatuto social da

Companhia, a celebração de contratos e/ou transações realizadas pela

Companhia com Acionistas e/ou suas Partes Relâcionadas, quais sejam:

(i) Rodrigo Cardoso de Castro; (ii) Felipe Blundi Guinle; (iii) a contratação de

serviços jurídicos pela Companhia junto ao escritório de advocacia Olivério

Sociedade de Advogados; e (iv) Beegin Soluções em Crowdfunding Ltda.,

conforme aprovação realizada pelo Conselho de Administração da Companhia

em reunião realizada em 18 de junho de 2024;

aprovar o aumento do capital social da Companhia no montante de

RS 233.705,61 (duzentos e trinta e três milsetecentos e cinco reais e sessenta e

um centavos), o qual passa & R$ 5.432.929,32 (cinco milhões quâtrocentos e

trinta e dois mil novecentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos) p4
RS 5.666.634,93 (cinco milhões seiscentos e sessenta e seis mil seiscentos e

trinta e quatro reais e noventa e três centavos), mediante a emissão de 2.337

(duas mil trezentas e trinta e sete) novas ações ordinárias, nominativas e sem

valor nominal, com direito a 1(um) voto cada nas deliberações da Companhia, a

serem subscritas e integralizadas pelos acionistas nos termos das regras e preço

de emissão previstos nos respectivos boletins de subscrição anexos a esta ata

(Anexos I e ll).

em razão da deliberação prevista no item (d) acima, alterar a redação do copuf

do artigo 5e do estatuto social da Companhia, o qual passa a vigorar com a

seguinte nova redação:

"Artigo 5e. O copitol sociol da Componhio, totalmente subscrito e

integrolizodo, é de RS RS 5.666.634,93 (cinco milhões seiscentos e

sessento e seis mil seiscentos e trinto e quotro reois e novento e üês

centovos), divididos em 252.337 (duzentos e cinquento e duas mil

trezentos e trinta e sete) oções, todos ordinários, nominotivos e sem volor

nominol,"

alterar o artigo 6e, § 3e do estatuto social da Companhia, o qual passa a vigorar

com a seguinte nova redação:

"Parágrofo 3e. A Assembleio Gerol seró instalodo e presidÍda (i) pelo

Diretor Presidente; ou, no suo ousêncio, (ii) por ouÜo membro do

Diretoria presente no Assembleia Gerol; ou, na ausêncio de membros do
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(h)

. . .:
oireiorià na Àssbrfrbleio G1rol; liii) por ocionisto ou representante de

dcionisto, conforme deliberoção tomado pela moiorio de votos dos

ocionistos presentes. O presidente da Assembleio Gerol escolherá o

secretário dentre os presentes."

alterar o artigo 6e, § 5e, do estatuto social da Compânhia, o qual passa a vigorâr

com a seguinte nova redação:

"Porágrofo 5e. Exceto em relação às motérios obaixo, cujo oprovoção

dependeró do voto ofirmotivo de ocionistas representando 75% (setento

e cinco por cento) do capitol social da Componhia, os deliberoções do

Companhia serdo tomadas pelo voto ofirmativo do moiorio simples dos

ocionistos:

(ii) Mudanças nos característicos dos ações existentes ou

futurdmente emitidos, emissão de oções ordinórias e preÍerenciois,

emissão de debêntures, conversiveis ou não em oções, crioção ou emissão

de b6nus de subscriçõo, partes beneficiários, opções de compro ou opções

de subscriçõo de oções;

(iii) Mudonço do objeto sociol;

(iv) Aprovaçõo e olteruçõo da Política de Dividendos da Companhio,

ou o distribuiçõo de dividendos ou pogamento de juros sobre copitol
próprio em formo diverso do político de dividendos, assim como o crioção

ou o extinção de quolquer reservo, considerondo-se como política de

dividendos o distribuição d título de dividendos de 25% (vinte e cinco por

cento) do lucro líquido onuol ojustado nos termos do ort. 202 do Lei dos

S.A.;

(v) Liquidoção e dissolução, cessoção do estado de liquidoçõo

incluindo o nomeoção ou remoçõo de liquidontes e a aprovação das

contos dos liquidontes;

(vi) Tronsformoçõo em outro tipo societário;

(vii) Porticipdção em grupo de sociedades, conforme definido pelos ort.

265 d 277 dd Lei das S.A.;
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(i) Alienação, direto ou indireto, ou compartilhomento do Controle

detido pelo Componhio em quoisquer Controlodos;



(viii) Operoções de fusão, incorporoção, incorporação de oções, cisão

ou quolquer outro formo de reorgonizoção societário ou consolidoçõo de

negócios;

(ix) Aquisição ou olienoçõo de sociedade e/ou de porticipoçõo

societário ou reolizoção de investimento permonente de modo gerol;

(x) Exceto se previsto no Plono de Negócios, controtoçõo de

finonciomento, empréstimo ou endividomento, cujo custo efetivo totol
(incluindo volor principal, Üibutos, encorgos, toxos etc.), individuol ou

ogregodo, em umo ou mois operoções relocionodos reolizodas no mesmo

período de 12 (doze) meses, sejo igual ou superior o RS 7.000.000,00 (um

milhão de reois);

(xii) Alteroção do número de membros do Conselho de Administroçõo,

das funções, competências ou dos motérias sujeitas à suo aprovação ou

dissolução do Conselho de Administraçõo, bem como modificoção das

normos oplicáveis à convocoção e reolizoção dos reuniões do conselho de

odministroção;

(xiii) Solicitação de registro peronte o Comissão de Volores Mobiliários

poro a oberturo de capitol e qualquer oferta pública ou emissão de

volores mobiliários, primário ou secundário, em colocoçõo pública ou
privado, no Brosil e/ou no exterior; ossim como eventuol fechomento do

copitol ou quolquer oferto público de oquisiçõo de oções;

(xiv) Aumento e/ou redução do copitol, bem como resgate,

omortizoção, desdobromento, grupomento ou concelomento de oções;

(xv) Aprovação e/ou reformo do Estatuto Sociol;

(xvi) Fixoçõo ou olteroção de quaisquer remuneroções, bônus,

benefícios e/ou participações nos lucros o serem pogos oos

odministrodores ou oos membros do conselho fiscol, ossim como outorgo
de opçdo de compro de oções;

(xvii) Exceto se previsto no Plono de Negócios, alienoção de bens do
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(xi) Decloroçõo de outoÍolêncio, pedido de folêncio, pedido de

recu pe ro ção ju d icio I ou extroj ud icio I ;



(i)

,í»àtiiio votix.'iteiotienoçâir'niiuiarot ou asregodo, em umo ou mois

operações relacionodos realizodos no mesmo período de 12 (doze) meses,

sejo iguol ou superior o R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reois);

(xviii) Reotizoção de quoisquer otos que resultem em quoisquer Ônus ou

Grovames em quolquer ativo do Componhio;

kix) Celebração, aditomento ou rescisão de quolquer contrato cujo

valor individuol ou ogregodo, em umo ou mois operoções relocionados

reolizodos no mesmo período de 72 (doze) meses, sejo iguol ou superior o

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reois) ou, independentemente do disposto

ocimo, cujo prozo sejo iguol ou superior o 12 (doze) meses entre o

Componhio e/ou quolquer de suos Controlodos de um lodo, e quolquer

dos Acionistos e/ou suas Portes Relacionodas, de outro; e

(xx) Concessão de ovois, fianços ou ouÜos gorontios em reloção o

obrigoções de terceiros, que nõo entre o Componhio e/ou suos

Controlodos."

alterar o artigo 8e, § 5e, do estatuto social da Companhia, o qual passa a vigorâr

com a seguinte nova redação:

"Porágrofo 5e. As reuníões do Conselho de Administroçõo serão

instolodas com o presença do maioria de seus membros em exercício.

Consideror-se-ão presentes os conselheiros que: (i) porticiporem da

reunião por conferência telefônico, vídeo conferêncio ou qudlquer outro

meio de comunicoção que possibilite oos demois conselheiros vê-los e

serem vistos ou ouvi-los e serem ouvidos, devendo, todovio, confirmar seu

voto otrovés de decloroção por escrito encominhodo oo secretário do

reunião por cdrto, foc-símile ou correio eleÜônico opós o término do

reunião; ou (ii) indicorem, por escrito, outro conselheiro poro representá-

lo na reuniõo. No hipótese do item (i) ocima, o secretário do reuniõo ficorá
investido dos poderes poro ossinor o respectivo ota de reunião do

Conselho de Administroçõo em nome do membro que não estejq presente

fisicamente."

"Parágrofo 6e. Além das demois otribuições previstos em lei e neste

Estotuto Sociol, e sem prejuízo do disposto em Acordo de Acionistos
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(i) alterar o artiSo 8e, § 6s do estatuto social da companhia, o qual passa a vigorar

com a seguinte nova redação:



orquivado no sede

Adminisffoção:

-ry 
-çpnpanhto,. -.compeie 'qd Conselho de

(i) Fixar o orientoção gerol dos negócios do Companhio;

(ii) Deliberor sobre os plonos e projetos relacionodos com a exponsão

ou reduçõo dos dtividodes do Companhia;

(iii) Eleger e destituir os membros do Diretorio do Companhia e fixar-
lhes os otribuições e remuneroção, observodos o disposto neste Estotuto

Sociol;

(iv) Fiscolizor o gestão dos membros do Diretorio, exominar, o

quolquer tempo, os livros e popéis da Componhio, solicitor informoções

sobre contratos celebrados ou em vio de celebração e sobre quaisquer

outros otos;

(v) Convocor, no formo deste Estotuto Sociol, as Assembleios Gerois

Ordinários e Extroordinórias da Componhio, bem como implementor os

respectivos decisões;

(vi) Monifestor-se sobre o relatório do odministraçdo e opresentor à

Assembleio Gerol os balonços e ds contos do Diretorio;

(vii) Decidir sobre a oberturo de filiois, sucursois, ogêncios, depósitos,

escritórios ou estobelecimentos em quolquer parte do território nacionol

ou no exterior;

(viii) Escolher e destituir os ouditores do Componhio;

(ix) Decidir sobre o oquisição, olienoção, licencidmento ou concessão

de morcos, potentes, logotipos, informações técnicos e segredos

industriois;

(x) Deliberar sobre quaisquer ossocioções corporotivas, joint
ventures, consórcios e/ou sociedodes, inclusive em conta de porticipoção,

da Componhio, bem como oprovor o porticipoção do Companhia em

outros sociedodes;
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(xi) Submeter à Assembleia Gerol proposta de olteroções deste

Estotuto Social, incluindo aumento de cdpital, dissolução e liquidoção do
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Cànípoànio, ciuorsquer t'or,áx de cisão, fusõo ou incorporação, resgate

de oções ou títulos de emissão do Componhio, resgate ou conversão de

debêntures, destinação dos lucros e reservos e pedidos de autofolêncio;

(xiii) Autorizor o compro de ações de suo próprio emissão poro

concelomento ou paro monter em tesourorio, observodos os dispositivos

legois oplicáveis;

(xiv) Deliberor sobre a olienoção ou o concelomento dos oções de

emissão do próprio Componhid que, por quolquer motivo, permanecerem

em tesourario;

(xv) Deliberor onualmente sobre o Plono de Negócios do Componhio,

o quol deverá incluir, mos não se limitor à: (o) odoção, oprovoçõo e/ou

modificoção de orçomento e plonejomento estrdtégico e o (b) suspensõo

e/ou entrodo em novos negócios;

(xvii) Exceto se previsto no Plono de Negócios e/ou se requisitodo por

terceiros como condição poro o coptaçõo de recursos pelo Componhia

poro desenvolvimento dos otividades e do Negócio, obseNodo o disposto

em Acordo de Acionistas orquivado no sede da Companhio, deliberor

sobre o constituição de ônus reois sobre todas os propriedodes do

Companhia e o prestação de garontios o obrigoções próprios e de

terceiros, independente de volor;

(xviii) Deliberor sobre o oumento do copital da Componhia, medionte o

emissõo de oções ou de bônus de subscrição, em coso de copitol

outorizodo;

(xix) Propor à Assembleid Geral o atribuição de porticipoção nos lucros

dos odministrodores e/ou empregodos do Componhio e proceder à
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(xii) Aprovor o celebroção de controtos de quoisquer noturezos entre o

Companhio e quolquer ocionisto, odministrodor, suos controlodas ou

coligodos;

(xvi) Exceto se previsto no Plono de Negócios, olienoçõo de bens do

otivo nõo circulonte cujo volor de olienoção, individuol ou ogregodo, em

umo ou mois operoções relocionodos reolizodos no mesmo periodo de 12

(doze) meses, sejo inÍerior a RS 250.@0,00 (duzentos e cinquenta mil

reais);



(k)

re spectiva d istribui ça o, níii i,.114es Íixa|cs. peta Aiiemh t-ê i o Ge ro I ;

(xx) lndicor o Diretor ou Diretores, bem como seus eventuois

substitutos, que representorão o Componhia e os controlados do

Componhio nos ossembleios gerais ou olteroções controtuois dos

Componhios controlodos e/ou coligados da Componhio ou dos

controlodos da Companhio, conÍorme o coso, bem como fixor a

orientoção de voto dos Diretores indicodos;

(xxi) Exceto se previsto no Plono de Negócios, deliberor sobre controtos

de Íinonciomentos e empréstimos, sem qorontios reois, cujo custo eÍetivo

total (incluindo volor principol, tributos, encorgos, toxos etc.), individuol
ou ogregodo, em umo ou mois operoções relocionodos reolizodos no

mesmo periodo de 12 (doze) meses, sejo inferior o RS 7.000.000,00 (um

milhão de reais);

(xxii) Exceto se previsto no Plono de Negócios, deliberor sobre contratos

de locação, sem gorontios reois, cujo custo eÍetivo totol (incluindo volor
principol, tributos, encorgos, toxos etc.), individuol ou aqregodo, em umo
ou mois operações relocionodos realizados no mesmo período de 72
(doze) meses, superior o RS 250.000,00 (duzentos e cinquento mil reais);

(xxiii) Exceto se previsto no Plono de Negócios, deliberor sobre controtos

de leosing, sem gorontios reois, cujo custo eÍetivo totol, individual ou

ogregodo, em umo ou mois operações relocionodas redlizodos no mesmo
período de 72 (doze) meses, sejo superior a RS 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reois);

(xxiv) Deliberor sobre controtos de tronsferêncio de tecnologia e

controtos que sejom celebrodos com corôter de exclusividade com a
Componhio; e

(xxv) Exercer outros otribuições que lhe sejom conferidas peto

Assembleio Gerol.

alterar o artigo 8e, § 7e do estatuto social da Companhia, o qual passa a vigorar
com a seguinte nova redação:

"Porágrafo 7e. As deliberoções do Conselho de Administroção serão
sempre tomodos pelo voto fovorável da maiorio de seus membros, exceto
por deliberoções sobre os itens (vii), (viii), (x), (xii), (xv), (xvi), (xvii), (xxi),

10



(xxii), bailii)
'e (xxiil-do'. parágrdÍo'd que serõo tomodas pelo voto

fovorável do unonimidode dos membros do Conselho de Administroção."

(t) autorizar a Diretoria da Companhia a tomar as medidas necessárias para levar a

efêito as decisões aqui tomadas.

(m) aprovar a consolidação do estatuto social da Companhia para refletir as

deliberações aclma, na forma do Anexo lll a esta ata.

7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos

e a reunião foi suspensa para a lavratura desta ata que, tendo sido lida a achada

conforme, foi assinada por todos os presentes mediante assinatura eletrônica, nos

termos do artigo 10, § 2e, da Medida Provisória ns 2.200-2/2O0L.

Esta ata confere com a ata lavrada em livro próprio.

São Paulo, 19 de junho de 2024.

Mesa:

Rodrigo Cardoso de Castro

Presidente da mesa

Acionistas Presentes:

Rodrigo Cardoso de Castro

João Otávio Pinheiro Olivério

Solum Consultoria de Negócios Ltda.

Felipe Blundl Guinle

Secretá rio da mesa

Felipe Blundi Guinle

ENE Clube Particlpações ttde,

Solum Partlcipaçõês SPE Ltda.
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.:-' Anexo I :

Boletim de subscrição de açôes do capital social do Clube Fll Tecnologla e

Consultoria S.A., sociedade por ações, localizada na cidade de São Paulo,

estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.811, sala 1.119,

Jardim Paulistano, CEP 01452-001, inscrita no CNPJ sob o ne 07.796.686/0001-

18 ("CoOpedjq"), no valor de RS 142.587,41 (cento e quarenta e dois mil

quinhentos e oitenta e sete reais e quarenta e um centavos), referente à

subscrição de 1.426 (mil quatrocentas e vinte e seis) novas ações ordináÍlas,

nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, subscritas por

Rodrigo Cardoso de Castro, de acordo com os seguintestermos e condições:

São Paulo, 19 de junho de 2024.

Rodrlgo Cardoso de Castro

Su bscritor

Subscritor:

Ações Subscrltas: L.426

Preço de Emissão: Rs 99,991192

Valor: Rs t42.587,47

Forma de lnte8ralização:

Conversão de creditos decorrentes de

valores devidos pela Companhia ao

Subscritor.

Prazo de lntegralização: À vista.

clicksign
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Subscritor: João Otávio Pinheiro Olivério

Ações Subscritas: 911

Preço de Emissão: Rs99,991192

Valor: Rs91.118,21

Forma de lntegralização: Conversão de créditos decorrentes de

valores devidos pela Companhia ao

Subscritor.

Prazo de lntegÍalização: À vista.

São Paulo, 19 de junho de 2024.

João Otávio Pinheiro Olivério

Subscritor

Click5ign
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Boletim de subscrição de ações do capital social do Clube Fll Tecnologla e

Consultoria S.4., sociedade por ações, localizada na cidade de São Paulo,

estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.811, sala 1.119,

Jardim Paulistano, CEP 01452-001, inscrita no CNPJ sob o ne 07.796.686/0001-

f8 ("§S!!p3rthlê"), no valor de R$91.118,21 (noventa e um mil cento e dezoito

reais e vinte e um centavos), reÍerente à subscrição de 911 (novecentas e

onze) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da

Companhia, subscritas por João Otávio Pinheiro Olivério, de acordo com os

seguintes termos e condições:



' : " Aoexo lll :

ESTATUTO SOCIAL

CTUBE FIITECNOTOGIA E CONSULTORIA S.A,

cN PJlMF Ne 07.796.686/0001-18

NrRE Ne 35300630769

DENOMINAçÃO SOCIAL SEDE, DURAçÂO E OUETO SOCIAT

Artigo 1e. O Clube FllTecnologia e Consultoria S.A. ("Ç911p3n[ie") é uma sociedade

anônima, regida por este Estatuto Social e pela Lei ne 6.404176 I "Lei das S.4." ),e
observado o disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sêde da Companhia.

Parágrafo Únlco. A Companhia adotará o nome fantasia de "Clube Fll"

Artlgo 2!. A Companhia terá sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, ne 1.811, sala 1119, Jardim Paulistano, CEP

01452-001, podendo, a qualquer tempo, instalâr ou manter filiais, agências,

escritórios ou sucursais em qualquer parte do território nacional, por deliberação

da maioria do capital social,

Artito 3e, O prazo de duração da Companhia é indeterminado.

Artlgo 4e. A Companhia tem por objeto social as atividades de: (i) consultoria em
gestão empresarial; (ii) atividades auxiliares dos serviços financeiros;
(iii) treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, com atuação nos

mercados nacionais de Fundos de lnvestimento lmobiliários (Fll), Fundos de
lnvestimento em Participações (FlP), Fundos de lnvestimento em Participações -
lnfraestrutura (FlP-lE), Fundos de lnvestimento em Direitos Creditórios (FIDC),

Fundos de lnvestimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais (FIAGRO), no

mercado exterior, dê Real Estate lnvestment Trust (REIT); (iv) análise de valores

mobiliários, incluindo a elaboração de relatórios de análise destinados à publicação,

divulgação ou distribuição; (v) serviços de portais, provedores de conteúdo e outros
serviços de informação na internet; (vi) intermediação e agenciamênto de serviços

e negócios em geral, exceto imobiliários; (vii) desenvolvimento e licenciamento de
programas de computador não-customizáveis; (viii)desenvolvimento e

licenciamento de programas de computador customizáveis; (ix) análises, exames,

L4

Parágrafo Único. A Companhia tem filial na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio

de Janeiro, na Rua Senador Dantas, ne 75, sala 2703, Centro, CEP 2O03L-204.
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pesqursas, compraçao,.rornecrmerito td informaç'Eê3§ coleta de dados de qualquer

natureza; (x) desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; e

(xi) participação em outras sociedades, como sócia ou acionista.

CAPITALSOCIAL

Arti8o 5s. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de

RS RS 5.666.634,93 (cinco milhões seiscentos e sessenta e seis mil seiscentos e

trinta e quatro reais e noventa e três centavos), divididos em 252.337 (duzentas e

cinquenta e duas miltrezentas e trinta e sete) ações, todas ordinárias, nominativas

e sem valor nominal."

Parágrafo ls. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas

deliberações em Assembleia Geral.

Parágrafo 2s. A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias.

ParágraÍo 3e. Na proporção do número de ações que forem titulares, os acionistas

terão direito de preferência à subscrição de novas ações ou de valores mobiliários

conversíveis em ações, na forma do art. 171 da Lei das S.A., observado os termos

de Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. O prazo pâra exercício

do direito de preferência será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

publicação da ata da Assembleia Geral que deliberar o respectivo aumento, ou do

competente aviso. O acionista que não fizer o pagamento correspondente às ações

subscritas nas condições previstãs no respectivo boletim de subscrição ou chamada

de capital ficará de pleno direito constituído em mora, na forma do art. 106, §2e, da

Lei das S.A., sujeitando-se (i) a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da

prestação em atraso, sem prejuízo da correção monetária de acordo com a variação

positiva do IGP-M/FGV ou Índice que venha a substituí-lo, em caso de sua extinção,

na menor periodicidade admitida; (ii) ao disposto no art. 107 da Lei das S.A.; e (iii) ao

pagâmento de juros de mora de l7o/o (doze por cento) ao ano, pro rata temporis.

Parágrafo 4e. Nas hipóteses em que a lei conferir o direito de retirada a acionista

dissidente de deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base

o valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela

Assembleia Geral, ou o valor econômico da Companhia, apurado em avaliação, se

inferior ao citado valor de patrimônio líquido, observadas as disposições do artigo

45 da Lel das S.A.

Parágrafo 5e. A responsabilidade dos acionistas é limitada ao valor das ações

subscritas.

Clirksign
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ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 6e, A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro)

meses seguintes ao encerrâmento do exercício social, para deliberar sobre as

matérias previstas no art. 132 da Lei das S.A., e, extraordinaria mente, sempre que

os interesses sociais assim exigirem, observado o disposto em Acordo de Acionistas

arquivado na sede da Companhia.

Parágrafo le. Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 123 da Lei das

S.A., a Assembleia Geral será convocada pelo Diretor Presidente ou por qualquer

acionista. A convocação será realizada por correspondência por escrito enviada aos

acionistas com, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência para a 1e (primeira)

convocação e de, no mínimo, 5 (cinco) dias para a 2? (segunda) convocação,

contendo a ordem do dia e acompanhada de todas as informações e documentos

necessários ao exercício de voto pelos acionistas. lndependentemente das

formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que

comparecerem todos os acionistas.

Parágralo 2s. A Assembleia Geral será realizada preferencialmente na sede da

Companhía, podendo ser realizada em outro local desde que previamente

informado aos acionistas de forma clara na respectiva convocação. A Assembleia

Geral poderá ser realizada à distância, observados os requisitos previstos no Anexo

V da lnstrução Normativa DREI ne 81/20 (ou norma que vier a substituí-lo), desde

que solicitada por escrito por acionistas rêpresentando 75% (setenta e cinco por

cento) do capital social com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis para a data

de realização da assembleia. Os acionistas poderão exercer o direito de voto por

correspondência escrita, desde que enviada à Companhia até a data e hora de início

de realização da Assembleia Geral.

ParágraÍo 3e. A Assembleia Geral será instalada e presidida (i) pelo Diretor
Presidente; ou, na sua ausência, (ii) por outro membro da Diretoria presente na

Assembleia Geral; ou, na ausência de membros da Diretoria na Assembleia Geral;
(iii) por acionista ou representante de acionista, conforme deliberação tomada pela

maioria de votos dos acionistas presentes. O presidente da Assembleia Geral

escolherá o secretário dentre os presentes.

Parágrafo 4s, A Assembleia Geral será instalada em primeira convocação mediante

a presença de acionistas representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital

16
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Parágrafo 6e. A propriedade das iç6és í.e emiisaá aà coni§àhhia:será comprovada

pela devida inscrição do nome do titular no Livro de Registro de Ações Nominativas

da Companhia, sendo vedada a emissão de certificados.
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social e, em segunda c;nüoóção, ft€didnte a preieâ'g- de acionistas representando
qualquer porcentagem do capitâl social da Companhia. Os acionistas poderão ser

representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1

do artigo 126 da Lei das S.4,, exceto se quórum diverso for exigido em lei e sem

prejuízo do quórum qualificado de deliberação previsto em Acordo de Acionistas

arquivado na sede da Companhia, bem como do disposto no art. 118, § 9e dâ Lei

das S.A.

Parágrafo 5e. Exceto em relâção às matérias abaixo, cuja aprovação dependerá do

voto afirmativo de acionistas representando 75% (setenta e cinco por cento) do

capital social da Companhia, as deliberações da Companhia serão tomadas pelo voto

afirmativo da maioria simples dos acionistas:

(i) Alienação, direta ou indireta, ou compartilhamento do Controle detido pela

Companhia em q uaisq uer Controladas;

( 
'

Mudanças nas características das ações existentes ou futuramente emitidas,

emissão de ações ordinárias e preferenciais, emissão de debêntures,

conversíveis ou não em ações, criação ou emissão de bônus de subscrição,

partes beneficiárias, opções de compra ou opções de subscrição de ações;

(iii) Mudança do objeto social;

(iv) Aprovação e alteração da Política de Dividendos da Companhia, ou a

distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre capital próprio em

forma diversa da política de dividendos, assim como a criação ou â extinção

de qualquer reserva, considerando-se como política de dividendos a

distribuição a título de dividendos de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro

líquido anual ajustado nos termos do art. 202 da Lei das 5.A.;

(v) Liquidação e dissolução, cessação do estado de liquidação incluindo a

nomeação ou remoção de liquidantes e a aprovação das contas dos

liquidantes;

(vi) Transformação em outro tipo societário;

(vii) Participação em grupo de sociedades, conforme definido pelos art. 265 a

277 da Lei das S.A.;

(viii) Operações de fusão, incorporação, incorporação de ações, cisão ou

qualquer outra forma de reorganização societária ou consolidação de

negócios;

77



(ix) Aquisição ou âlienação de sociedade e/ou de participação societária ou

realização de investimento permanente de modo geral;

(x) Exceto se previsto no Plano de Negócios, contratação de financiamento,

empréstimo ou endividamento, cujo custo efetivo total (incluindo valor
principâ|, tributos, encârgos, taxas etc.), individual ou agregado, em uma ou

mais operações relacionadas realizadas no mesmo período de 12 (doze)

meses, seja igual ou superior a RS 1.000.000,00 (um milhão de reais);

(xi) Declaração de autofalência, pedido de falência, pedido de recuperação
judicial ou extrajudicial;

(xii) Alteração do número de membros do Conselho de Administração, das

funções, competências ou das matérias sujeitas à sua aprovação ou

dissolução do Conselho de Administração, bem como modificação das

normas aplicáveis à convocação e realização das reuniões do conselho de

administração;

(xiii) Solicltação de registro perante a Comissão de Valores Mobiliários para a

abertura de capitâl e qualquer oferta pública ou emissão de valores

mobiliários, primária ou secundária, em colocação pública ou privada, no

Brasil e/ou no exterior; assim como eventual fechamento do capital ou
qualquer oferta pública de aquisição de ações;

(xiv) Aumento e/ou redução do capital, bem como resgate, amortização,

desdobramento, grupamento ou cancelamento de ações;

(xv) Aprovação e/ou reforma do Estatuto Social;

(xvi) Fixação ou alteração de quaisquer remunerações, bônus, benefícios e/ou
participações nos lucros a serem pagos aos administradores ou aos

membros do conselho fiscal, assim como outorga de opção de compra de

ações;

(xvii) Exceto se previsto no Plano de Negócios, alienação de bens do ativo cujo
valor de alienação, individual ou agregado, em uma ou mais operações
relacionadas realizadas no mesmo período de 12 (doze) meses, seja igual ou

superior a RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);

(xviii) Realização de quaisquer atos que resultem em quaisquer ônus ou

Gravames em qualquer ativo da Companhia;

ClicksiEn
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(xix) Celebração, aditamento ou rescisão de qualquer contrato cujo valor

individual ou agregado, em uma ou mais operações relacionadas realizadas

no mesmo período de 12 (doze) meses, seja igual ou superior a

RS 1.000.000,00 (um milhão de reais) ou, independentemente do disposto

acima, cujo prazo seja igual ou superior a 12 (doze) meses entre a

Companhia e/ou qualquer de suas Controladas de um lado, e qualquer dos

Acionistas e/ou suas Partes Relacionadas, de outro; e

(xx) Concessão de avais, fianças ou outras garantias em relação a obrigações de

terceiros, que não entre a Companhia e/ou suas Controladas.

ADMTNISTRAçÃO

Artigo 7c. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por

uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social.

Parágraio 1e. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão

eleitos para o mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição.

Parágrafo 20. Os administradores serão investidos nos seus cargos mediante

assinatura de termo de posse nos respectivos Livros de Atas dos órgãos para os

quais forem eleitos, dentro dos 30 (trinta) dias subsequentes à sua eleição, estando

dispensados de prestar caução em garântia de sua gestão.

ParágraÍo 3e. os membros do Conselho de Administração e da Diretoria

permanecerão em seus cargos e no exercício de suas funções ate a eleição e posse

de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral.

Paág.aÍo 4e. A remuneração global e anual dos administradores será fixada pela

Assembleia Geral, em montante global ou individual, anualou mensal, podendo ser

revista, a qualquer tempo, cabendo ao Conselho de Administração a alocação e

distribuição dos valores pagos à conta de remuneração, quando a Assembleia Geral

a fixar de forma global. Caberá também ao Conselho de Administração distribuir,
q uando for o caso, a participação nos lucros fixada pela Assembleia Geral.

CONSELHO DE ADMINISTRAçÃO

Artigo 8e. o Conselho de Administração da Companhia será composto por 3 (três)

membros efetivos e igual número de suplentes, todos pessoas naturais, residentes

ou não no País, eleitos pela Assembleia Geral e por elâ destituíveis a qualquer

19
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tempo, com as atribuições previstai ira legislai:ãoaf,icáveíl:ó riesie Estatuto Social,

e observado o disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia

Parágtalo le, Nos impedimentos temporários, ou nas faltas, de qualquer membro

do Conselho de Administração. este poderá ser representado por seu suplente,

mediante documento assinado que será arquivado na sede da Companhia. Em caso

de vacância ou impedimento definitivo de cargo do Conselho de Administração, o

suplente assumirá como membro efetivo do Conselho de Administração e

completará o mandato do membro substituído.

ParágraÍo 21. O Conselho de Administração deverá se reunir, ordinariamente, no

mínimo a cada 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que convocado por

um de seus membros, e nos demais casos previstos em legislação aplicável.

Parágrafo 4e. A reunião do Conselho de Administração será realizada

preferencialmente na sede da Companhia e será instalada com a presença da

maioria absoluta dos conselheiros. As reuniões do Conselho de Administração serão
presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, em sua ausência, por

outro membro do Conselho de Administração escolhido pela maioria dos

conselheiros presentes, e secretariadas por pessoa indicada pelo presidente da

mesa.

Parágrafo 5e. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a

presença da maioria de seus membros em exercício. Considera r-se-ão presentes os

conselheiros que: (i) participarem da reunião por conferência telefônica, vídeo

conferência ou qualquer outro meio de comunicação que possibilite aos demais

conselheiros vê-los e serem vistos ou ouvi-los e serem ouvidos, devendo, todavia,

confirmar seu voto através de declaração por escrito encaminhada ao secretário da

reunião por carta, fac-símile ou correio eletrônico após o término da reunião; ou
(ii) indicarem, por escrito, outro conselheiro para representá-lo na reunião. Na

20

Parágraio 31, As convocações para as reuniões serão feitas por cartas registradas,

telegramas, fac-símile ou correio eletrônico, com 5 (cinco) dias úteis de

antecedência mínima, devendo nelas constar local, data, horário e o objeto das

matérias a serem levadas à deliberação do Conselho de Administração,
acompanhados, quando indispensável, de toda a documentação de apoio

razoavelmente necessária para permitir a adequada deliberação. Qualquer
membro do Conselho de Administração poderá incluir outras matérias a serem

discutidas na reunião em questão, desde que o faça com antecedência mínima de

2 (dois) dias úteis. As formalidades de convocação poderão ser dispensadas se todos

os conselheiros estivêrem presentes ou se declararem cientes da data, horário, local

e ordem do dia da respectiva reunião.
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hipótese do item fit ,.imà, .ire.reiariO àa rerniaÂ.dêàiá investido dos poderes para

assinar a respectiva ata de rêunião do Conselho de Administração em nome do

membro que não esteja presente fisicamente.

ParágraÍo 6e. Além das demais atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social,

e sem prejuízo do disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da

Companhiâ, compete ao Conselho de Adminístração:

(i) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia;

(ii) Deliberar sobre os planos e projetos relacionados com a expânsão ou

redução das atividades da Companhia;

(iii) Eleger e destituir os membros da Diretoria da Companhia e fixar-lhes as

atribuições e remuneração, observados o disposto neste Estatuto Social;

(iv) Fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria, examínar, a qualquer tempo,

os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos

celebrados ou em via de celebração e sobre quaisquer outros atos;

(v) Convocar, na forma deste Estatuto Social, as Assembleias Gerais Ordinárias

e Extraordinárias da Companhia, bem como implementar as respectivas

decisões;

(vi) Manifestar-se sobre o relatório da administração e apresentar à Assembleia

Geral os balanços e as contas da Diretoria;

(vii) Decidir sobre a abertura de filiais, sucursais, agências, depósitos, escritórios

ou estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no

exterior;

(viii) Escolher e destituir os auditores da Companhia;

(ix) Decidir sobre a aquisição, alienação, licenciamento ou concessão de marcas,

patentes, logotipos, informações técnicas e segredos industriais;

(x) Deliberar sobre quaisquer associações corporativas, joint ventures,

consórcios e/ou sociedades, inclusive em conta de participação, da

Companhia, bem como aprovar a participação da Companhia em outras

sociedades;

(xi) Submeter à Assembleia Geral proposta de alterações dêste Estatuto sociã1,

2L



incluindo aumento ae càútqL.uissolÇçáo b tiqúàaiar; da Companhia,

quaisquer formas de cisão, fusão ou incorporação, resgate de ações ou

títulos de emissão da Companhia, resgate ou conversão de debêntures,

destinação dos lucros e reservas e pedidos de autofalência;

(xii) Aprovar a celebração de contratos de quaisquer naturezas entre a

Companhia e qualquer acionista, administrador, suâs controladas ou

coligadas;

(xiv) Deliberar sobre a alienação ou o cancelamento das ações de emissão da

própria Companhia que, por qualquer motivo, permanecerem em

tesouraria;

(xv) Deliberar anualmente sobre o Plano de Negócios da Companhia, o qual

deverá incluir, mas não se limitarà: (a) adoção, aprovação e/ou modificação

de orçamento e planejamento estratégico e a (b) suspensão e/ou entrada

em novos negócios;

(xvi) Exceto se previsto no Plano de Negócios, alienação de bens do ativo não

circulante cujo valor de alienação, individual ou agregado, em uma ou mais

operações relacionadas realizadas no mesmo período de 12 (doze) meses,

seja inferior a RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);

(xvii) Exceto se previsto no Plano de Negócios e/ou se requisitado por terceiros

como condição para a captação de recursos pela Companhia para

desenvolvimento das atividades e do Negócio, observado o disposto em

Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, deliberar sobre a

constituição de ônus reais sobre todas as propriedades da Companhia e a

prestação de garantias a obrigações próprias e de terceiros, independente

de valor;

(xviii) Deliberar sobre o aumento do capital da Companhia, mediante a emissão

de ações ou de bônus de subscrição, em cãso de capital autorizado;

(xix) Propor à Assembleia Geral a atribuição de participação nos lucros aos

administradores e/ou empregados da Companhia e proceder à respectiva

distribuição, nos limites fixados pela Assembleia Geral;

(xx) lndicar o Diretor ou Diretores, bem como seus eventuais substitutos, que
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(xiii) Autorizar a compra de ações de sua própria emissão para cancelamento ou

para manter em tesouraria, observadas os dispositivos legais aplicáveis;
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representarão a CorúanÀiáL as à"i,át"a.r a*ôo'ffianhia nas assembleias

gerais ou alteraçôes contratuais das Companhias controladas e/ou coligadas

da Companhia ou das controladas da Companhia, conforme o caso, bem

como fixar a orientação de voto dos Diretores indicados;

(xxi) Exceto se previsto no Plano de Negócios, deliberar sobre contratos de

financiamentos e empréstimos, sem garantias reais, cujo custo efetivo total
(incluindo valor principal, tributos, encargos, taxas etc.), individual ou

agregado, em uma ou mais operações relacionadas realizadas no mesmo
período de 12 (doze) meses, seja inferior a RS 1.000.000,00 (um milhão de

reais);

(xxii) Exceto se previsto no Plano de Negócios, deliberar sobre contratos de

locação, sem garantias reais, cujo custo efetivo totâl (incluindo valor
principal, tributos, encargos, taxas etc.), individual ou agregado, em uma ou

mais operações relacionadas realizadas no mesmo período de 12 (doze)

meses, superior a RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);

(xxiii) Exceto se previsto no Plano de Negócios, deliberar sobre contratos de

leasing, sem garantias reais, cujo custo efetivo total, individual ou âgregado,

em uma ou mãis operações relacionadas realizadas no mesmo perÍodo de

12 (doze) meses, seja superior a RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil

reais);

(xxiv) Deliberar sobre contratos de transferência de tecnologia e contratos que

sejam celebrados com caráter de exclusividade com a Companhia; e

(xxv) Exercer outras atribuições que lhe sejam conferidas pela Assembleia Geral.

Parágrafo 71, As deliberações do Conselho de Administração serão sempre

tomadas pelo voto favorável da maioria de seus membros, exceto por deliberações

sobre os itens (vii), (viii), (x), (xii), (xv), (xvi), (xvii), (xxi), (xxii), (xxiii) e (»<iv) do

Parágrafo 6e que serão tomadas pelo voto favorável da unanimidade dos membros

do Conselho de Administração.

DIRETORIA
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Artigo 9e. A Diretoria será composta por, no mínimo,2 (dois)e, no máximo,5 (cinco)

membros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Executivo e os demais sem

designação específica, eleitos pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis

a qualquer tempo, observado o disposto em Acordo de Acionistas arquivado na

sede da Companhia.



Parágrafo 1e. Em caso de destituição, renúncia, substituição, impedimento

temporário ou permanente de qualquer Diretor da Companhia antes do término do

respectivo mandato, deverá ser convocada reunião do Conselho de Administração

para eleição do substituto, cabendo ao Conselho de Administração indicar um

substituto que completará o mandato do Diretor substituído, observado o disposto

em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia.

Parágrafo 2e. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei e/ou que

venham a ser conferidas pelo Conselho de Administração ou pela Assembleia Geral,

a Diretoria será responsável:

(i) Pelo gerenciamento, administração e supervisão diária dos negócios e

assuntos da Companhia e de todas as decisões relacionadas às atividades

d iárias da Companhia;

(ii) Pela preparação do relatório de investimento, plano de negócios e

orçamento anual da Companhia e recomendação à Assembleia Geral;

(iii) Pela implementação dos planos de negócios e orçamento anual da

Companhia;

(iv) Pela transigência, renúncia, acordo e assinatura de compromissos, assunção

de obrigações, investimentos em fundos, aquisição, alienação, hipoteca,
penhora ou de outra forma pela criação de ônus sobre os ativos da

Companhia, respeitadas as limitações e restrições estabelecidas em

Assembleia Geral;

(v) Pela aprovação de todas as medidas necessárias e pela realização de atos

comuns de natureza gerencial, financeira e econômica de acordo com as

disposições estabelecidas neste Estatuto, eventual acordo de acionistas

arquivado na sede e nas deliberações aprovadas pela Assembleia Geral; e

(vi) Pela preparação das demonstrações financeiras da Companhia e pela

responsabilidade pela escrituração dos livros e registros contábeis,

tributários e societários da Companhia.

Parágrafo 3c, Caberá ao Diretor Executivo, Felipe Blundi Guinle, acima qualificado,

a responsabilidade pela implementação e cumprimento de regras, procedimentos

e controles internos e das normas estabelecídas na Resolução CVM ng 20/21.
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":':'Parágrafo 4e. Caberá ao Dlretor:sem deslgfração e§pecífica, Danilo Barbosa, a

responsabilidade pela atividade de análise de valores mobiliários, nos termos da

Resolução CVM ns 20121.

Artigo 10. A Companhia será representada mediante a assinatura do Diretor

Presidente e do Diretor Executivo, em conjunto, ou de 1(um) procurador com

poderes específicos em conjunto com qualquer Diretor, observadas as disposições

referentes à nomeação de procuradores.

Parágrafo Único. Excepciona lmente, a Companhia poderá ser representada de

forma isolada pelo Diretor Presidente exclusivamente na contratação e demissão

de colaboradores que atuem nas áreas de tecnologia e de design, observados os

termos previstos em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia.

Artigo 11. As procurações da Companhia serão sempre outorgadas por escrito, com

especificação dos poderes outorgados, e assinadas, em conjunto, pelo Diretor

Presidente e pelo Diretor Executivo. As procurações terão o prazo máximo de

validade de 1(um) ano, exceto no caso da procuração ad judicia que poderá ser

concedida por prazo indeterminado.

CONSETHO FISCAL

Artigo 12. ACompanhia terá um Conselho Fiscalde funcionamento não permanente,

composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros e igual número

de suplentes com as atribuições e competências previstas em lei.

Parágrafo 1e, O Conselho Fiscal será instalado pela Assembleia Geral por

solicitação de acionistas que atendam aos requisitos legais para tanto, encerrando-

se seu mandato na Assembleia Geral Ordinária que se seguir à sua instalação,

permitida a reeleição.

ParágraÍo 2s. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos

mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias

que se seguirem à sua eleição.

Parágrafo 3s. O Conselho Fiscal funcionará de acordo com o regimento intêrno a

ser aprovado pela Assembleia Geral que solicitar sua instalação e suas deliberações

serão tomadas por maioria de votos.

ParágraÍo 4e, A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela

Assembleia Geral que os eleger, devendo ainda a companhia reembolsá-los pelas

despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho de suas funções.
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Parágrafo 5e. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas

no respectivo livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal e assinadas pelos

membros de talórgão que estiverem presentes.

EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAçÃO DE RESULTADOS

Artigo 13. O exercício social tem início em 19 de janeiro e encerra-se em 31 de

dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social, serão elaboradas, com

base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras

exigidas pela legislação vigente.

Artigo 14. Do lucro líquido do exercÍcio,5% (cinco por cento) serão destinados à

reserva legal até que atingidos os limites legais. Do saldo: (a) 25% (vinte e cinco por

cento), sêrão destinados ao pagamento de dividendo obrigatório; e (bl até 75%

(setenta e cinco porcento) poderão ser retidos com base em orçamento de capital,

nos termos do art. 196 da Lei dasS.A. e/ou destinados à constituição de reserva de

investimento para assegurar a manutenção do nível de capitalização da Companhia,

a expansão das atividades sociais e/ou o reforço do capital de giro, sendo que o
saldo das reservas de lucros, com as exceções legais, não excederá o valor do capital

social. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, que não seja destinado na forma

deste artigo, será capitalizado ou distribuído aos acionistas como dividendo
complementar.

Parágrafo 1e. A Companhia poderá pagar dividendos aos acionistas à conta da

reserva de investimento acimâ referida.

Parágrafo 2e. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos

estabelecidos pela Assembleia Geral, respeitados os prazos máximos previstos em

lei, e, se não reclamados dentro de 03 (três) anos contados da publicação do ato
que autorizou suã distribuição, prescreverão em favor da Companhia.

Artigo 15. A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em
períodos menores, caso o Conselho de Administração opte por declarar dividendos

à conta do lucro apurado em tais balanços, obedecidos os limites legais, bem como
declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou reservas. Os

dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório.

Artigo 15. A Companhia, mediante deliberação do Conselho de Administração,
poderá creditar ou pagar aos acionistasjuros sobre o capital próprio, nos termos da

legislação aplicável.
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serão computados, por seu valor líquido, para satisfação do dividendo obrigatório

do exercício social em que forem distribuídos e serão creditados como antecipação

do dividendo obrigatório.

DrssoLuçÃo, LrQurDAçÃo E ExflNçÃo

Artigo 17. A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos

previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral.

Parágrafo le. O modo de liquidação será determinado em Assembleia Geral, que

elegerá também o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação.

ParágraÍo 2e, A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários e

estabelecerá as diretrizes para o seu funcionamento.

ACORDO DE ACIONISTAS

Artigo 18. A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em sua

sede, cabendo à administração abster-se de registrar transferências de ações

contrárias às suas disposiçôes e ao Presidente das Assembleias Gerais e das

reuniões do Conselho de Administração, abster-se de computar os votos lançados

em infração a tais acordos, bem como tomar as demais providências dos §§ 8e e 9s

do art. 118 da Lei das S.A,

DEFTNTçÕES

Artigo. 19. Sem prejuízo de outras definições estabelecidas neste Estatuto Social e

em Acordo de Acionistas, as expressões abaixo terão os seguintes significados:

(i) "Controlado" , conforme definido no §2e do art.243 da Lei das S.A, significa

a sociedade na qual a controladora, diretamênte ou através de outras

controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo

permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a

maioria dos administradores;

"Controle" significa o poder de, direta ou indiretamente, dirigir a

administração e definir as diretrizes de uma pessoa jurídica ou fundo de

investimento, seja (i) sendo proprietário de mais de 50% (cinquenta por

cento) do câpitalvotante de referida pessoa jurídica ou das cotas de referido

fundo de investimento; (ii) mediante o exercício do direito de eleger a

maioria dos conselheiros e/ou diretores de referida pessoa jurídica ou de

( 
'
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nomear o adminisfÊtotde refeádo f0ndo üe'investimento; (iii) mediante

acordo; ou (iv) de qualquer outra forma;

(iii) "Ônus" elou "Grovames" significa quaisquer ônus e/ou gravames, incluindo

direitos rêais de garantia (penhor, hipoteca e anticrese), alienação fiduciária,

usufruto, cessões fiduciárias, direitos de preferência, foro, pensão,

penhoras, ãrrestos, liminares ou antecipações de tutela, privilégios ou

encargos de terceiros, quaisquer opções de compra e/ou venda, calls, puts,

acordos de acionistas ou de sócios, acordos de voto ou acordos

semelhantes, direitos de preferência, direitos de venda conjunta (tag along)

ou de venda Íorçada (drag along), condições ou restrições de qualquer

natureza e quaisquer outros direitos de terceiros, incluindo quaisquer

promessas e/ou, ainda, quaisquer outros direitos ou reivindicações similares

de qualquer natureza relacionados a direitos, bens, créditos ou ativos,

decorrentes de lei ou contrato sobre quaisquer bens ou ativos;

(iv) "Poftes Relocionados" significa qualquer afiliada do respectivo acionista

e/ou da Companhia, bem como seus respectivos administradores,

conselheiros, diretores, funcionários, representantes, acionistas, sócios,

bem como seus membros familiares, sucessores e cessionários;

(v) "Plono de Negócios" significa o plano de negócios da Companhia aprovado

em Assembleia Geral Extraordinária.

FORO

Artigo 20. Os acionistas se obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores, e elegem

o Foro da comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Estatuto Social.
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